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Siglas e Abreviaturas 

 
AAFTH ï Associação Açoriana de Formação 

Turística e Hotelaria, Ass. 

ADSE ï Direcção-Geral de Protecção 
Social dos Funcionários e Agentes 
da Administração Pública 

AGESPI ï Associação para Gestão do 

Parque Industrial da Ilha Terceira 

AL ï Autarquias Locais 

ALRAA ï Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores 

APIA  ï Agência para a Promoção do 

Investimento dos Açores, EPE 

APSM, SA ïAdministração dos Portos das 

Ilhas de S. Miguel e S. Maria, SA 

APTG, SA ï Administração dos Portos da 

Terceira e Graciosa, SA 

APTO, SA ï Administração dos Portos do 
Triângulo e do Grupo Ocidental, 
SA 

ARENA ï  Agência Regional de Energia da 

Região Autónoma dos Açores 

Ass ï Associação 

BANIF ï Banco Internacional do Funchal, 

SA 

BANIF AÇOR PENSÕES ï Sociedade de 
Gestão de Fundos de Pensões, 
SA 

BEI ï Banco Europeu de Investimento  

BESA ï Banco Espírito Santo dos Açores 

Cabo TV ï Cabo TV Açoriana, SA 

CCAM ï Caixa de Crédito Agrícola Mútuo 

dos Açores, CRL 

CE ï Classificação Económica 

CE ï Classificação Económica 

CEMAH ï Caixa Económica da Misericórdia 
de Angra do Heroísmo 

CGD ï Caixa Geral de Depósitos 

CIBE ï Cadastro e Inventário dos Bens do 

Estado 

Contratos ARAAL ï Contratos de 
desenvolvimento entre a 
Administração Regional Autónoma 
e a Administração Local 

CONTROLAUTO ï Controlo Técnico de 

Automóveis, Lda. 

COV ï Ilha do Corvo 

CP ï Contrato-programa 

CPA ï Código de Processo Administrativo 

CRAA ï Conta da Região Autónoma dos 

Açores 

CS ï Centro de Saúde 

DG ï Departamento Governamental 

DLR ï Decreto Legislativo Regional 

DRACA ï Direcção Regional dos Assuntos 

Comunitários da Agricultura 

DRAIC ï Direcção Regional de Apoio ao 

Investimento e à Competitividade 

DRCT ï  Direcção Regional da Ciência e 

Tecnologia 

DRDA ï  Direcção Regional de 

Desenvolvimento Agrário 

DREPA ï  Direcção Regional de Estudos e 

Planeamento dos Açores 

DROPTT ï Direcção Regional dos 
Equipamentos e Transportes 
Terrestres 

DROT ï Direcção Regional do Orçamento 

e Tesouro 

DRP ï  Direcção Regional das Pescas 

DRPFE ï Direcção Regional de 

Planeamento e Fundos Estruturais 

DRTQP ï Direcção Regional do Trabalho e 

Qualificação Profissional 

DTS ï Sociedade Açoriana de 
Desenvolvimento e Tecnologias de 
Serviços, Lda. 

EBI/S ï Escola Básica Integrada 

Secundária 

EDA ï Electricidade dos Açores, SA 

EEE ï Espaço Económico Europeu 

EEG ï Empresa de Electricidade e Gás, 

Lda. 

ENTA ï Escola de Novas Tecnologias dos 

Açores, Ass 

EP ï Empresa Pública 

EPARAA ï Estatuto Político-Administrativo da 

Região Autónoma dos Açores 

EPC ï Escola Profissional das Capelas 

EPE ï Entidade Pública Empresarial 
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ES ï Escola Secundária 

Espada Pescas ï Espada Pescas, Unipessoal, 

Lda. 

ETCSM ï Empresa de Transportes 

Colectivos de Santa Maria, Lda. 

FAI ï Ilha do Faial 

FBCF ï Formação Bruta de Capital Fixo 

FC ï Fundo de Coesão 

FE ï Fundo Escolar 

FEADER ï Fundo Europeu do 

Desenvolvimento Rural 

FEAGA ï Fundo Europeu de Garantia 
Agrícola 

FEDER ï Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional 

FEJC ï Fundação Engenheiro José 
Cordeiro, Fund 

FEOGA ï  Fundo Europeu de Orientação e 
Garantia Agrícola 

FEOGA/G ï Fundo Europeu de Orientação e 
Garantia Agrícola ï Secção 
Garantia 

FEOGA/O ï Fundo Europeu de Orientação e 
Garantia Agrícola ï Secção 
Orientação 

FEP ï Fundo Europeu das Pescas 

FLO ï Ilha das Flores 

FRACDE ï Fundo Regional de Apoio à 
Coesão e Desenvolvimento 
Económico 

FRAE ï Fundo Regional de Apoio às 

Actividades Económicas 

FRC ï Fundo Regional de Apoio à 
Coesão e ao Desenvolvimento 
Económico 

FRC ï Fundo Regional de Apoio à 
Coesão e ao Desenvolvimento 
Económico 

FRCT ï  Fundo Regional da Ciência e 

Tecnologia 

FRD ï Fundo Regional do Desporto 

FRE ï  Fundo Regional do Emprego 

FRT ï Fundo Regional dos Transportes 

FS ï Fiscalização Sucessiva 

FSA ï Fundos e Serviços Autónomos 

FSE ï  Fundo Social Europeu 

Fund ï Fundação 

GEOTERCEIRA ï Sociedade Geoeléctrica da 

Terceira, SA 

GLOBALEDA ï Telecomunicações e Sistemas 

de Informações, SA 

GOLFE Açores ï Golf Açores, Lda. 

GRA ï Ilha da Graciosa 

HDESPD ï Hospital do Divino Espírito Santo 

de Ponta Delgada, SA 

HH ï Hospital da Horta, EPE 

HSEAH ï Hospital de Santo Espírito de 

Angra do Heroísmo, EPE 

IABA ï Imposto sobre o Álcool e Bebidas 

Alcoólicas 

IAMA ï Instituto de Alimentação e 

Mercados Agrícolas 

IAPMEI ï  Instituto de Apoio às Pequenas e 

Médias Empresas 

IATH ï Industria Açoriana de Turismo e 

Hotelaria, SA 

ICEP ï Instituto do Comércio Externo 

Português 

ICT ï  Imposto sobre o Consumo de 

Tabaco 

IFAP ï Instituto de Financiamento da 

Agricultura e Pescas 

IFDR ï  Instituto Financeiro para o 

Desenvolvimento Regional 

IFOP ï  Instrumento Financeiro de 

Orientação das Pescas 

IGAP ï  Inspecção ï Geral da Agricultura e 

Pescas 

IGFSE ï  Instituto de Gestão do Fundo 

Social Europeu 

INOVA ï Instituto de Inovação Tecnológica 

dos Açores 

Inst ï Instituto 

INTERREG ï Programa de Iniciativa 
Comunitária que se destina a 
incentivar a cooperação 
transfronteiriça, transnacional e 
inter-regional 

IRC ï  Imposto sobre o Rendimento de 

Pessoas Colectivas 

IROA ï Instituto Regional de Ordenamento 

Agrário, SA 

IRS ï Imposto sobre o Rendimento de 

Pessoas Singulares 

ISP ï Imposto sobre os Produtos 

Petrolíferos 
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IVA ï  Imposto sobre o Valor 

Acrescentado 

JO ï Jornal Oficial da R.A.A. 

LEADER ï Ligações entre as Acções de 

Desenvolvimento Rural e Pescas 

LEO ï Lei de Enquadramento Orçamental 

LEORAA ï Lei de Enquadramento do 
Orçamento da Região Autónoma 
dos Açores 

LFL ï Lei das Finanças Locais 

LFRA ï Lei de Finanças das Regiões 

Autónomas 

LOPTC ï  Lei de Organização e Processo do 

Tribunal de Contas 

LOTAÇOR ï Serviço Açoriano de Lotas, EP 

MFEEE ï Mecanismo Financeiro do Espaço 

Económico Europeu 

NAVAL CANAL ï Estaleiros de Construção e 

Reparação Naval, Lda. 

NDE ï Não desagregado 

NIF ï Número de Identificação Fiscal 

NORMA Açores ï Sociedade de Estudos e 
Apoio ao Desenvolvimento dos 
Açores, SA 

NOVABASE Atl ï Sistemas de Informação, SA 

OE ï  Orçamento de Estado 

OMP ï  Orientações a Médio Prazo 

ONIAÇORES ï Infocomunicações, SA 

OP ï Ordem de Pagamento 

OPERPDL ïSociedade Operações Portuárias 

de Ponta Delgada, Lda. 

OPERTERCEIRA ï Sociedade de Operações 

Portuárias da Praia da Vitória, Lda. 

OPERTRI ï Sociedade de Operações 

Portuárias, Lda. 

ORAA ï Orçamento da Região Autónoma 

dos Açores 

ORT ï Observatório Regional do Turismo 

OSS ï  Orçamento da Segurança Social 

OUE ï  Orçamento da União Europeia 

PA ï Portos dos Açores, SGPS 

PEDRAA ï Programa Específico para o 
Desenvolvimento da Região 
Autónoma dos Açores  

PGR / PG ï Presidência do Governo Regional 

PIB ï Produto Interno Bruto 

PIC ï  Ilha do Pico 

Pic ï  Programa de Iniciativa 

Comunitária 

PJA ï Pousadas de Juventude Açores, 

SA 

POCI ï  Programa Operacional Ciência e 

Inovação 

POCP ï Plano Oficial de Contabilidade 

Pública 

POSC ï  Programa Operacional da 

Sociedade do Conhecimento 

POSEI ï Programa de Opções Específicas 
para fazer face ao afastamento e à 
insularidade 

POTVT ï Programa Operacional Temático 
de Valorização do Território 

PRA ï  Plano Regional Anual 

PRIME ï  Programa de Incentivos à 

Modernização Empresarial 

PROCONVERGÊNCIA ï Programa 
Operacional dos Açores para a 
Convergência 

PRODESA ï Programa Operacional para o 
Desenvolvimento Económico e 
Social dos Açores 

PRO-Emprego ï Programa Operacional 
do Fundo Social Europeu para a 
Região Autónoma dos Açores 

Prontaçores ï Transformação e 

Comercialização de Pescado, SA 

PRORURAL ï Programa de Desenvolvimento 
Rural da Região Autónoma dos 
Açores 

QCA ï  Quadro Comunitário de Apoio 

QREN ï Quadro de Referência Estratégico 

Nacional 

QRESA ï Quadro de Referência Estratégica 

dos Açores 

RAA ï Região Autónoma dos Açores 

SA ï Sociedade Anónima 

SATA Air Açores ï Serviço Açoriano de 

Transportes Aéreos, SA 

SATA Iinternacional ï Serviços de 

Transportes Aéreos, SA 

SATA SGPS ï Sociedade de Transportes 

Aéreos SGPS, SA 

SAUDAÇOR ï Sociedade Gestora de 
Recursos e Equipamentos da 
Saúde dos Açores, SA 

SEC 95 ï Sistema Europeu de Contas de 

1995 
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SEGMA ï Serviços de Engenharia, Gestão e 

Manutenção, Lda. 

SGPS ï Sociedade Gestora de 

Participações Sociais 

SIDEP ï Subsistema de Prémios  

SIDET ï Subsistema para o 

Desenvolvimento do Turismo 

SIFIT ï  Sistema de Incentivos Financeiros 

ao Investimento no Turismo 

SIME ï  Sistema de Incentivos às Micro 

Empresas 

SIRPA ï Sistema Regional de Planeamento 

dos Açores 

SITURFLOR ï Sociedade de Investimentos 

Turísticos das Flores, SA 

SIVETUR ï Sistema de Incentivos a Produtos 

Turísticos de Vocação Estratégica 

SJO ï  Ilha de São Jorge 

SMA ï  Ilha de Santa Maria 

SMG ï Ilha de São Miguel 

SOGEO ï Sociedade Geotérmica dos 

Açores, SA 

SPE ï Sector Público Empresarial 

SPER ï Sector Público Empresarial 
Regional 

SPRAÇORES ï Sociedade de 
Promoção e Gestão Ambiental, SA 

SPRHI, SA ï Sociedade de Promoção e 
Reabilitação de Habitação e Infra-
Estruturas, SA 

SRAF ï  Secretaria Regional da Agricultura 

e Florestas 

SRAM ï Secretaria Regional do Ambiente e 

do Mar 

SRAS ï Secretaria Regional dos Assuntos 

Sociais  

SRATC ï  Secção Regional dos Açores do 

Tribunal de Contas 

SRE ï Secretaria Regional da Economia 

SREA ï Serviço Regional de Estatística 

dos Açores 

SREC ï Secretaria Regional da Educação 

e Ciência 

SRHE ï  Secretaria Regional da Habitação 

e Equipamentos 

SRPCBA ï Serviço Regional de Protecção 

Civil e Bombeiros dos Açores 

SRS ï  Serviço Regional de Saúde 

TC ï  Tribunal de Contas 

TEATRO MICAELENSE ï  Centro Cultural 

e de Congressos, SA 

TER ï Ilha da Terceira 

TOE ï Transferências do Orçamento de 

Estado 

TRANSMAÇOR ï Transportes Marítimos dos 

Açores, Lda. 

URBCOM ï Sistema de Incentivos a Projectos 

de Urbanismo Comercial 

UE ï União Europeia 

USIP ï  Unidade de Saúde da Ilha do Pico 

VAB ï Valor Acrescentado Bruto 

VERDEGOLF ï Campos de Golf dos Açores, 

SA 

VPGR/VPG ï Vice-Presidência do Governo 

Regional 

ZON Aç ï TV Cabo Açoreana, SA 
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Apresentação 

Nos termos conjugados dos artigos 214.º, n.º 1, alínea b), da CRP, e 5.º, n.º 1, alínea b), 
41.º e 42.º, da LOPTC, compete ao Tribunal de Contas, através da Secção Regional dos 
Açores, emitir Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores (CRAA), onde se 
aprecia a actividade financeira, no ano a que a Conta se reporta. 

Neste contexto normativo, procedeu-se à elaboração do presente Parecer sobre a Conta da 
Região Autónoma dos Açores, relativa ao ano económico de 2008, a qual foi remetida a 
este Tribunal, pelo Governo Regional, em 29 de Junho de 20091. 

O anteprojecto de Relatório, enviado à Vice-Presidência do Governo Regional, no âmbito do 
princípio do contraditório, conforme o disposto no artigo 13.º da LOPTC2, foi objecto de 
apreciação, tendo a resposta do Governo Regional3 sido considerada e transcrita ao longo 
do Relatório, sendo certo que, em determinadas situações, alterou-se inclusivamente a 
versão inicial do anteprojecto perante informações complementares, entretanto recebidas. 

A apresentação deste Parecer inicia um novo ciclo na actividade do Tribunal de Contas na 
Região. 

No seguimento da publicação da Lei n.º 62/20084, de 31 de Outubro, que permite a 
antecipação da entrega à SRATC da Conta da Região é at® 30 de Junho do ano seguinte 
àquele a que respeiteé, apresenta-se o Parecer sobre a CRAA de 2008, no ano 
imediatamente a seguir. 

A implementação desta alteração legislativa, para além de permitir o conhecimento da 
actuação da Administração Regional em tempo útil, torna a apreciação e as recomendações 
do Tribunal de Contas mais consequentes e oportunas. 

Também a estrutura do presente documento é alterada, passando a um único volume, 
permitindo conhecer, com facilidade, todo o conteúdo (componentes Parecer e Relatório). 

A componente Parecer, assinada pelo Colectivo especial constituído pelo Presidente do 
Tribunal de Contas e pelos juízes das Secções Regionais dos Açores e da Madeira, com a 
presença da digna Representante do Ministério Público5

, integra as principais conclusões e 

recomendações sobre os domínios de controlo objecto de análise. 

A componente Relatório, que compreende a apreciação técnica desenvolvida pelo Tribunal 
e as respostas apresentadas, em sede de contraditório, pelo Governo Regional, assim como 
os comentários considerados oportunos, divide-se em três partes: Processo Orçamental; 
Execução Orçamental (Receita, Despesa e Operações extra-orçamentais); e Aspectos 
Específicos da Actividade Financeira da Região (Património, Fluxos financeiros 
ORAA/SPER, Plano de Investimentos, Subsídios e outros apoios, Dívida e outras 
responsabilidades e Fluxos financeiros com a União Europeia). 

O objectivo principal do Parecer sobre a Conta é dotar a Assembleia Legislativa e o Governo 
Regional de um instrumento tecnicamente capaz de auxiliar no exercício do controlo político 
da execução orçamental, assim como tornar público os aspectos considerados pelo Tribunal 
de Contas como mais relevantes, sobre a actuação da Administração Pública, num 
determinado período, e formular, quando se torne oportuno, recomendações. 

                                                 

 
1
 Ofício Sai-DROT/2009/1757/GS. A CRAA foi aprovada em Conselho de Governo, por Resolução de 25 de Junho de 2009. 

2
 Ofício n.º 2078-JC, de 9 de Novembro de 2009. 

3
 Ofício Sai-DROT/2009/2965/GS, da Vice-Presidência, de 26 de Novembro de 2009. 

4
 Alteração da LEORAA ï Lei n.º 79/98, de 24 de Novembro. Foi, assim, dado cumprimento à sugestão que o Tribunal de 
Contas vinha fazendo, invariavelmente, desde o Parecer de 2000. 

5
 Artigo 42.º da LOPTC 
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1. Conclusões  

A Proposta de Orçamento para 2008, com o valor global de ú 1.424,2 milhões (integra 
ú 316,7 milhões em Operações extra-orçamentais), foi entregue pelo Governo Regional na 
Assembleia Legislativa, cumprindo os prazos e, genericamente, o definido na Lei de 
Enquadramento Orçamental Regional (LEORAA). 

Da apreciação do Tribunal de Contas à Conta da Região destacam-se as conclusões6: 

1. A Proposta de Orçamento não apresentou os critérios de atribuição de subsídios 
regionais (artigo 13.º da LEORAA), nem o Mapa XVII (Responsabilidades contratuais 
plurianuais dos serviços integrados e dos serviços e fundos autónomos), conforme dispõe 
o artigo 5.º da LEO (cf. I.2 e IX.2); 

2. O Orçamento (ú 1.107,5 milhões) teve uma execução financeira de 95,3%, tanto na 
Receita (ú 1.055,5 milhões), como na Despesa (ú 1.055,0 milhões) (cf. II.1 e III.2); 

3. A Receita (ú 1.055,5 milh»es, mais ú 86,2 milhões - 8,9% - do que em 2007) integra 
as componentes: Fiscal (49,1%); Transferências (40%); Passivos Financeiros (8,6%); e 
Outras (2,3%). As TOE e o IVA são as principais componentes, perfazendo, em conjunto, 
ú 566,2 milhões (53,6% do total) (cf. II.2); 

4. As Transferências (ú 422,1 milh»es, mais ú 37,9 milhões - 9,9% - do que em 2007) 
tiveram origem no OE (ú 349,3 milhões, menos ú 6,2 milhões do que em 2007) e na UE 
(ú 72,8 milh»es, mais ú 44,2 milhões do que em 2007). O OE transferiu a segunda 
parcela (ú 2,5 milhões) de regularização da dívida do Estado para com a RAA, resultante 
da correcção na aplicação da anterior LFRA (total de ú 89,1 milhões) (cf. II.2); 

5. Foi possível circularizar 99,8% da Receita contabilizada na CRAA (em 2007, foi de 
98,2%). O restante foi, apenas, verificado com base nos comprovativos dos depósitos na 
conta do Tesouro, disponibilizados pela DROT (cf. II.1); 

6. As rubricas Outras Receitas Correntes (executados 6,4%) e Transferências da UE 
(executados 71,1%) foram sobreavaliadas em sede orçamental (cf. II.2); 

7. A Receita Própria (ú 536,7 milhões, mais ú 44,0 milhões do que em 2007) representa 
50,8% da Receita, sendo originada, maioritariamente, pela arrecadação de impostos 
(96,6%) (cf. II.3); 

8. O valor de ú 45.279,78, referente à comparticipação do OE no projecto POSC 001-
PICD E_Government, da responsabilidade da DRCT, permanece em saldo na Conta do 
FRCT, quando o seu destino deveria ser a RAA (cf. II.2.); 

9. A Receita, nos últimos quatro anos, tem evoluído de forma crescente, evidenciando, 
em 2008, um acréscimo de 8,9%, idêntico ao da Receita Própria, naquele ano. Em 2008, 
as TOE sofrem um ligeiro decréscimo (menos 1,8%), relativamente a 2007, devido, 
nomeadamente, ao facto de o valor da parcela de correcção na aplicação da anterior 
LFRA ser inferior ao transferido em 2007 (cf. II.4); 

10. A Despesa (ú 1.055,0 milh»es, mais ú 91,4 milhões - 9,5% - do que em 2007) integra 
Transferências (44,3%), gastos com Pessoal (28,0%), Aquisição de Bens e Serviços 
(14,8%), Passivos Financeiros (8,6%) e Outras (4,3%) (cf. III.2 e III.5); 

                                                 

 
6
 Em cada conclusão, refere-se o ponto do capítulo do Relatório em que o assunto se aprecia. 
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11. A Despesa reparte-se por Funcionamento ú 573,1 milhões (54,4%), Plano de 
Investimentos [Capítulo 40] ú 390,7 milhões (37%) e amortização de Dívida ú 91,25 
milhões (8,6%) (cf. III.2); 

12. As Despesas com Pessoal atingiram os ú 295,3 milhões (mais 8,0% - ú 21,8 
milhões - do que em 2007). O Plano de Investimentos ® respons§vel por ú 2,7 milhões 
(quase 1,0%) das Despesas com Pessoal, havendo pagamentos a Pessoal dos Quadros 
(cf. III.2 e VIII.3); 

13. As Transferências (ú 467,1 milhões, mais ú 19,0 milhões - 4,2% - do que em 2007) 
repartem-se, quase equitativamente, pelo Plano de Investimentos e pelo Funcionamento. 
Os principais destinos foram: SPER (ú 264,6 milhões - 56,6%) e FSA (ú 95,6 milhões - 
20,5%). Relevam, pela sua importância no conjunto, as Transferências para o Sector da 
Saúde (Funcionamento - ú 201,0 milhões e Plano - ú 4,2 milhões). A Saudaçor beneficiou 
de ú 205,1 milhões (cf. III.2 e III.5); 

14. A aquisição de bens e serviços (ú 155,8 milh»es, mais ú 9,6 milhões - 6,6% - do 
que em 2007) incorporam, maioritariamente, o Plano de Investimentos (88,6%). Os quase 
ú 17 milhões despendidos para o Funcionamento da Administração Regional tiveram 
como principais destinos as comunicações, encargos de instalações, material de 
escritório e deslocações e estadas (cf. III.2); 

15. O Plano de Investimentos [Capítulo 40], com ú 390,7 milhões (mais 8% - ú 28,8 
milhões - do que em 2007), apresenta uma taxa de execução de 88,9% (95,8% em 2007) 
e foi financiado por fundos nacionais (ú 317,8 milhões ï 81%), comunit§rios (ú 71,8 
milhões ï 19%) e regionais (ú 76 mil) (cf. VIII.3); 

16. Quase dois terços (63,8% - ú 249,1 milhões) do Plano foram transferidos para 
outras entidades, sendo executados directamente pelos departamentos governamentais 
os restantes 36,2% (ú 141,6 milhões). Todos os departamentos efectuaram 
transferências para entidades públicas e privadas, destacando-se a SRE (87%), a SRAS 
(85%), a SRAF (71%) e a SREC (69%) (cf. III.3 e VIII.3); 

17. As despesas da responsabilidade directa dos departamentos governamentais, 
contabilizadas em determinadas rubricas de Classificação Económica, designadamente 
Pessoal e Aquisição de Bens e Serviços Correntes, quando abordadas numa perspectiva 
de investimento (corpóreo e incorpóreo) e de desenvolvimento, não permitem conhecer a 
sua efectiva integração (cf. VIII.3); 

18. Em 2008, ficou encerrado o ciclo de planeamento preconizado nas OMP 2005-2008, 
prevendo um Investimento Público de ú 2.425,9 milhões, sendo ú 1.462,7 milhões afectos 
ao Plano [Capítulo 40]. Em termos de execução, apenas se conhece a componente 

relativa ao Capítulo 40 (ú 1.362 milhões - 93%). A falta de informação sobre a efectiva 

execução do Investimento Público não permite conhecer em que medida o programado 
foi ou não executado (cf. VIII.4). 

19. O Relatório de Execução do Plano apresenta, pela primeira vez, uma breve análise 
sobre o impacto dos investimentos no contexto da Economia Regional (cf. VIII.4). 

20. O sistema de planeamento regional, ainda apresenta situações que importa corrigir, 
destacando-se: 

o O Plano Anual não apresenta informação sobre os investimentos das empresas 
públicas, fundos e organismos autónomos e autarquias, realizados em cooperação 
com o Governo Regional, nem identifica as outras entidades envolvidas na execução 
do Investimento Público. Na desagregação espacial do Investimento Público, não se 
especificam as parcelas que decorrerão do Plano, nem as aplicadas pelos Outros 
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Fundos, impossibilitando, por conseguinte, uma análise, por ilha, dos níveis de 
execução; 

o O Relatório Anual de Execução e Avaliação Material e Financeira não considera a 
totalidade do Investimento Público. Contempla, apenas, os investimentos do Plano, 
promovidos pelos departamentos governamentais [Capítulo 40], não referenciando os 
desenvolvidos pelos Outros Fundos; 

o Não se identificam os investimentos dos programas e projectos, que impliquem 
encargos plurianuais, evidenciando os compromissos assumidos pela Região; 

o Não é identificada a componente comunitária da despesa realizada, nem as fontes 
de financiamento provenientes da União Europeia, quer para os investimentos do 
Plano, quer para os de Outros Fundos. Não existe uma relação dos Programas, 
Projectos e Acções que beneficiaram daqueles financiamentos, nem a origem dos 
fundos envolvidos (cf. VIII.1); 

21. A Conta consolidada, apresentada na CRAA de forma sintética, não permite 
identificar os diferentes agregados, por Classificação Económica. O exame elaborado 
pelo Tribunal permite concluir por uma diferença global, para mais, na ordem dos ú 29,9 
milhões. As Despesas com Pessoal são coincidentes em ambas as análises (cf. III.4); 

22. As Operações extra-orçamentais, dotadas com ú 316,7 milhões, tiveram uma 
execu­«o na ordem dos 77,5%, tanto na Receita (ú 245,4 milhões), como na Despesa 
(ú 245,6 milhões). Continuam a existir saldos (ú 280.066,52) transitados ao longo de 
vários anos (alguns desde 2002), com o mesmo valor (cf. IV.2 e IV.3); 

23. A Região não dispõe, ainda, de uma completa avaliação e inventariação do 
Património, que permita elaborar o Balanço Patrimonial (cf. V.1); 

24. As participa­»es financeiras da Regi«o, no final de 2008, ascendiam a ú 351,2 
milhões (mais 0,8% do que em 2007), em 58 entidades, sendo 23 detidas a 100%. O 
sector dos Transportes predomina, com 13 empresas a 100% do capital social (cf. V.3); 

25. A SATA já procedeu ao aumento de capital em aplicação das receitas provenientes 
da reprivatização da EDA (ú 21.580.734,00), dando, assim, cumprimento ao estipulado 
na Lei-Quadro das Privatizações (cf. V.3.1.1); 

26. A privatização da FTM, S.A., permitiu arrecadar ú 559.037,00. Por Resolução do 
Governo Regional, foram transferidos ú 432.525,50 para aumento do capital estatutário 
do HSEAH. Os restantes ú 126.511,50 transitaram, em saldo, na Conta da Região 
[informação recebida em contraditório] (cf. V.4); 

27. As interven­»es extraordin§rias, ocorridas na ETCSM (ú 200 mil) e no ORT (ú 25 
mil), não se encontram suficientemente explicadas no Relatório e Contas, de modo a 
permitir a identificação dos fluxos financeiros entre as empresas e a Região (cf. V.3.2); 

28. Os 3 Hospitais, EPE, apresentaram ú 51 milhões de resultados líquidos negativos 
(ú 83,3 milhões, também negativos, em 2007). Em consequência, nos dois primeiros 
anos de funcionamento, os hospitais esgotaram, praticamente, a totalidade dos Capitais 
Próprios: HH (-99%), HSEAH (-97%) e HDESPD (-92%) (cf. V.3.2); 

29. O endividamento do SPER situava-se nos ú 680 milh»es (mais ú 78 milhões - 13% - 
do que em 2007), repartido, maioritariamente, pelas empresas EDA (ú 268 milhões), 
Saudaçor (ú 193 milhões) e SPRHI (ú 132 milhões). As garantias concedidas pelo 
Governo Regional, sob a forma de aval, somavam ú 397,3 milhões (cf. V.5 e VIII.6); 

30. O SPER recebeu da Administração Regional ú 285,8 milh»es (mais ú 16,9 milhões 
do que em 2007), com origem no ORAA (ú 280,6 milhões) e nos orçamentos privativos 
dos FSA (ú 5,2 milh»es). O Plano de Investimentos foi respons§vel por ú 79,6 milhões e o 
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orçamento de Funcionamento por ú 201,0 milhões. A CRAA apresenta insuficiências, 
nomeadamente, na compatibilização dos diferentes documentos (cf. VI.1); 

31. O ORAA recebeu ú 2,2 milhões do SPER, maioritariamente, provenientes de 
dividendos da EDA, relativos a 2007 (cf. VI.2); 

32. Os apoios financeiros atribu²dos (ú 234,2 milh»es, mais ú 33 milhões - 16,3% - do 
que em 2007), a fundo perdido, repartem-se pelos departamentos governamentais 
(ú 176,2 milhões - 75%) e pelos Fundos e Servi­os Aut·nomos (ú 58,1 milhões - 25%) 
(cf.VIII.2); 

33. Os apoios atribuídos sem enquadramento legal ï 14,2% (ú 33,2 milhões), mais 
31,4% do que em 2007 ï, inserem-se, particularmente, nas Secretarias Regionais da 
Agricultura e Florestas, do Ambiente e Mar e da Habitação e Equipamentos, sendo a 
primeira responsável por 48,6% do total (cf. VIII.4 e VIII.5); 

34. A atribuição de apoios fora da esfera do legalmente estabelecido, além de 
discricionária, é potencialmente violadora dos princípios constitucionais da igualdade, 
proporcionalidade, justiça e imparcialidade podendo, ainda, constituir fundamento para 
responsabilizar, financeiramente, os responsáveis pelas autorizações das despesas (cf. 
VIII.4); 

35.  Continua a verificar-se a múltipla intervenção de departamentos governamentais em 
determinadas áreas de actividades, situação que pode originar discrepâncias de critérios 
e eventuais sobreposições de apoios (cf. VIII.3); 

36. A Conta não dispõe de informação que permita uma análise consolidada ao âmbito, 
forma, objectivos e enquadramento legal da aplicação dos subsídios e outros apoios 
financeiros, nem tão-pouco do seu resultado (cf. VIII.1); 

37. A dívida bancária (ú 274,6 milhões) e os compromissos assumidos (ú 423,7 
milhões) pela Região e apurados pelo Tribunal de Contas totalizavam ú 698,3 milhões 
(20,9% do PIB). Daqueles compromissos, ú 73,9 milhões (10,6%) já se tinham vencido, 
no final de 2008, vencendo-se os restantes ú 624,4 milhões em exercícios futuros. A 
Conta não expressa a totalidade dos compromissos, nem os créditos a favor da Região 
(cf. IX.2); 

38. O SREA ainda não dispõe de uma estimativa das contas não financeiras e da divida 
pública da administração regional, de acordo com a metodologia do SEC 95 e do Manual 
do Défice e da Dívida aprovado pelo Eurostat, pelo que a Conta não dispõe de 
informação que permita determinar o contributo da Região no apuramento do défice e da 
dívida do SPA (cf. IX.1); 

39. O endividamento líquido, apurado nos termos no n.º 3 do artigo 117.º do OE para 
2008, diminuiu ú 502,1 mil, devido, nomeadamente, à consideração dos créditos do 
Governo da República, no valor de ú 83,1 milhões [informação recebida em sede de 
contraditório]. Verificou-se, deste modo, o cumprimento do limite do endividamento 
líquido, nos termos do n.º 3 do artigo 125.º da Lei do OE para 2008 (cf. IX.3); 

40. O serviço da dívida (ú 104,4 milhões) não excedeu os 25% das Receitas Correntes 
do ano anterior, deduzidas das Transferências e comparticipações do Estado para a 
Região, tendo-se cumprido também o limite estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da LFRA 
(cf. IX.4); 

41. Os compromissos assumidos (ú 423,7 milhões, mais ú 71,9 milhões - 20,4% - do 
que em 2007) têm como principal credor o SPER (designadamente, a Saudaçor e a 
SPRHI), com ú 388,4 milhões (91,7%) (cf. IX.5); 
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42. Foram assumidos encargos sem cabimento orçamental pela Administração 
Directa (SREC), no valor de ú 143 785,43 (cf. IX.5.2); 

43. A responsabilidade por avales somava ú 397,3 milh»es (menos ú 21 milhões do 
que em 2007). Em 2008, foi concedido um aval de ú 11,4 milhões, respeitando-se o limite 
de ú 20 milhões estabelecido no ORAA. Continua a não existir uma regra que defina o 
limite máximo acumulado de avales a conceder, apesar das recomendações já 
formuladas pelo Tribunal. (cf. IX.6); 

44. A CRAA não refere os compromissos assumidos para com o SPER. Os Relatórios 
e Contas das empresas públicas nem sempre são suficientemente esclarecedores na 
descrição dos compromissos assumidos (cf. IX.4); 

45. Os fluxos financeiros da União Europeia transitados pela Conta ascenderam a 
ú 152,4 milh»es (ú 72,8 milhões para financiamento de projectos da Administração 
Directa Regional; ú 70,7 milhões para Operações Extra-Orçamentais; e ú 8,9 milhões 
(incluem as componentes Comunitária e Nacional) por conta do Programa Prime (cf. X.2); 

46. Os registos no Volume II da CRAA não demonstram, de forma apropriada, os fluxos 
financeiros de natureza comunitária, comprometendo, assim, a qualidade informativa por 
ausência de critérios uniformes e não observância da substância das operações (cf. X.2); 

47. O Tribunal apurou que a comparticipação comunitária, transferida para a Região 
para projectos co-financiados, ascendeu a ú 207,5 milhões e a nacional (OE e OSS) a 
ú 10,5 milhões. À semelhança do verificado nos anos anteriores, a Conta não identifica, 
ainda que seja a título meramente indicativo, a totalidade daqueles fluxos financeiros, 
quer para beneficiários públicos, quer para beneficiários privados (cf. X.3); 

48. A classificação de despesas em determinados agrupamentos económicos nem 
sempre obedece ao estabelecido no código de Classificação Económica das Receitas e 
das Despesas Públicas (Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de Fevereiro) (cf. IV, VI, VII. VIII e 
X); 

49. A Conta da Região encerrou com um saldo positivo de ú 742,4 mil, entre a Receita 
e a Despesa efectivas. No entanto, considerando os encargos assumidos e não pagos, 
transita para 2009, um saldo negativo de ú 42,6 milhões (cf.4). 

 

 


































































































































































































































































